
Sistema - como adicionar
áreas de análise
manualmente
No CIGA CIM, os protocolos possuem áreas de análise pré-definidas pelo município, que são
disponibilizadas automaticamente nos protocolos sob análise. As áreas de análise que em algum
momento foram inativadas ficam disponíveis dentro da aba "manutenção" do protocolo, e podem
ser adicionadas manualmente pelo administrador local do sistema.

Caso o município queira, pode solicitar a inclusão de uma área eventual, a ser inclusa
manualmente quando o usuário identificar a necessidade de análise desta área específica.
Importante lembrar que uma vez adicionada, a área não poderá mais ser removida do ao qual foi
adicionada.
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